
ESTADO DE SERGIPE
PR-EFEITI]RA MUNICIPAL Df, PACATUBA
PROCURADORIA Gf,RAL DO MUNICIPIO

PÀltE(:ER JL'Rll)lCO N' l l612024.

Emêntr: Contralação do(a) artista/banda WILLAMI
VAQUEIRO, por inexigibilidade de licitação para

apresentaçâo na festa do Padrceiro São João, do Povoado

Timbó, dia 08 de junho de 2024, no Município de

Pacatuba. Secretfiia Municipal de Cultura. Artigo 74, Il,
da Lei n' 14.133/2021. Parecer favorável.

I. DORELATÓRIO:

Trata-se na espécie de processo administrativo, que visâ à contratação direta do

ârtists/banda wlLLAMl VAQUEIRO, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74,

inciso II, da Lei n' 14.13312021, parâ apresentação na festa do Padroeiro São João, do Povoado

Timbó, dia 08 dejunho de 2024, no Município de Pacatuba.

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros:

documento de formalização de demanda: Documento Formalizador de Demanda, Termo de

Referência, Solicitação de Despesa, Propostâ de Apresentação Artística e Certidões Negativas;

Declaração de Impacto Orçamentário e Declaração de Aumento de Despesa" Minuta de Termo

de Inexigibilidade, Minuta do Contrato, Solicitação de Parecer Jurídico.

No caso em análise, vem a Secretaria Municioal de Cultura requerer â contratação

em tela,nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nestâ Procuradoria

Jurídica para análise jurídica" nos termos do paúgrafo único do art. 53 da Lei n' 14.13312021 .

Eis o relatório. Passa-se à análisejurídica

II. ABRANGÊNChDAANÁLISE JURÍDICA:

Consigne.se que a presente análise considerará tão somente os asoectos

êstritàmen iurídicos da ouestão tÍa.zidÀ ao exame desta Procuradoria Jurídica,

partindo-se da premissa básica de que, aopropor â solução administrativa ora analisada,

o administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras,

organizacionais e adminislrativas, levando em consideraçãoas análises econômicas e sociais

de sua competência.

Preceitua a lei, que alguns atos administrativos devem ser precedidos de parecer para

sua pnitic4 sendo este o pressuposto/requisito do ato, fato que obriga o administrador a solicitá-

lo, chamado de parecer obrigatório.
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Neste caso, a obrigâtoriedade a que o administrador público está vinculado, não é a

da conclusão ou resultado sugerido pelo parecerista, mas da obrigação de ter que solicití-lo por

determinação legal, podendo, inclusive, agir de forma contrária a sugerida pelo prolator.

Desta form4 foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim

de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei n'.

14.13312021, bem como considerando o disposto no art. 32 e seguintes do DECRETO N' 2.115

de 26 de Novembro de 2023, o qual regulamenta no âmbito da Administração Direta, Autárquica

e Fundacional do Poder Executivo do Município de Pacatuba, a Lei n' 14.133, de l" de abril de

2021.

É cediço que, a obrigação das contratâções públicas se subordina ao regime das

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 3 7 da Cartâ Mâgna.

A.matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos

(Lei n" 14.133 de l"deabril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas especies de

procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74).

Conforme dispõe o aíigo7 4, inciso ll, da Lei no 14.133/2021, é inexigível a licitação

quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor

artístico consagrâdo pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando iwiatel a competição, em

especial nos casosde:

(...)

II - conlralaçiio de proftssional do setor arlístico, direlomeníe ou por
meio de empresdrio exclusivo, desde que corsagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

De plano. verifica-se que a novâ legislação ainda não tomou mais objetivos e

precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez

que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a
anterior redação,encontrada na Lei n' 8.666/l 993.

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo".

Nesse intento, o parágrafo 2o do referido art. 74 assim dispõe:

Art. 74. (...)

(...)
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§ ?' ParaJins do disposto no inciso Il do caput deste artigo, cotuidera-
se empresório exclusivo a pessoa Jísica ou jurídica que possua

contrato, declaração, carta ou ouuo documento que atesle a
exclusividade permanenle e contínut de representação, no País ou em

Estado específico, do profissional do setor artístico, aÍastada a
possibilidade de contratoção direta por inaigibilidade por meio de

empresário com representaçdo restita a evento ou local específrco.

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (aÍtigo'74,II, da Lei n"

14.13312021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de

caráter cumulativo, a realizacão de contrâtacão diretamênte com o artista ou por intermédio
de empresário exclusivo e a demonstrâção de consagraÇão do aÍista perante a cítrca
esoecializadaou opinião oública.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

questão exigeque a contratação sejâ feitâ diretâmente com o artista qg por meio de empresário

exclusivo.

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo.

Dispõe o aÍligo 74, § 2", que a exclusividade do empresário (pessoa fisica ou

jurídica) deve ser comprovada por meio de "contraío, declaração, carta ou outro documento que

uleste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico,

do profssional do setor artístico, aíastuda a possibilidade de contratoÇão direta por
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrila a evento ou local específico".

Tratando-se de negóciojurídico de agenciamento e/ou representâção firmado pelo artista com

terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro
documento idôneo, registrado em cartório para esse fim.

E por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento

acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em

seu âmbito tenitorial, bem como se o contrato é vigente.

No qqe diz resneito à segunda parte do raciocínio, notâ-se a Dresenca da

"oa" no inciso II do a 71 ue demonstra a desnecessidadc dn u

ambas as formas de consaqracâo do artista. bastando anenas uma (consagraeão do aÍista
Derânte a critica esDec ializadaou oninião nública).

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen

Filhor

I (JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 8" Ed. São Paulo:
Dialetica, 2000. p. 293).
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"(...) deveró haver um requisito outro, consistente na consagração em

face da opinião ptlblica ou da crítica especializada. Tal se destina a
eyitar contralaÇões arbitárias, em que uma autoridade pública
pretendo impor preferências totalmente pessoais na controtação de

pessoa destituída de qualquer virtude. bige-se que ou a crítica
especializada ou a opinido pública reconheçam que o sujeito apresenla
virtudes rut desenpnho de sua üte,"

de autores

A consaqracão oela crítica esoecializ da é evidenciada por meio da manifestacão

ou veículos renomados sobre o Droduto artístico que se Dretende contratar via

lne\ l bilidade de licitacão. Essa manifestação, por óbvio. não consiste apenas na menção a

apÍesentâções, pois crítico é aquele que escreve ou comenta aÍe, analisando seus vários
parâmetros de qualidade.

Já em relacão à opinião pública. recomenda-se a comprovacão através de recortes

de iomaise revistas. entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a
popularidade do futuro contratado

No caso concreto, entende-se que tâl requisito vem aparentemente gq!!ry1!g
atrâvés dos documentos i untados âo Drocesso.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n' 14.13312021) ofeÍlàdo

pelo âÍista selecionado pela Administração Pública.

Quanto àjustificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado

por aqueleartista ao ente contrâtante possui compatibilidade com â contrapartida requerida pelo

aíista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros

órgãos/entidades da Administração Pública motivo pelo qual tâl consulta poderá incluir tanto o

preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública.

ÁrL 7' Nas contratações diretos por irylgü!!!!@!9ou por dispensa de

licitação, aplica-se o disposto rc an. 5'.

§ l' Quando não for possivel estimar o valor do objeto na forma
estabelecida no art. 5o, a iustiíicaliva de orecos serd dada com bsse
em valores de contralacões de obielos idênlicos. comerciali:ados pela

íuluro conlratada, por meio da apresenlaçdo de notas fiscais emitidos
pdru outros contralanles, públicos ou privados, no período de até I
(um) ano anlerior à data da contratação pela Adminislraçdo. ou oor
outo meio idôneo.

haça Nossa Senhora de Lourdes. ín, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 4970-000

Nesse sentido, cita-se o que dispõe o artigo 7'da lnstrução Normativa n" 65, de 27

de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do

Ministério da Economia. aplicável ao Município de Pacatuba/SE por força do art. 2o do Decreto

Municipaf n' 2.1 1 5 12023 :



ESTADO DE Sf,RGIPE
PRf,FEITURA MLTNICIPAL DE PACATUBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

§ 2" Excepcionalmente, caso a futuro contratada não tenho
comercializado o objelo anteriormenle, ajustifrcaliva de prcço de que
trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações
técnicqs que demonttrem similaridsde com o objeto pretendido.

§ 3' Fica vedada a contratoção direta por in*igibilidode caso o
jusliJicativa de preços demonstre a possibilidode de competição.

§ 4' Na hipótese de dispensa de licitação com base nos ittcisos I e ll do
art. 75 da Lei n' I4.l 33, de l" de abril de 2021, a estimqtiva de preços
de que trata o caput poderó ser realizada cortomitantemenle à seleção
da proposta economicamenle mais vantajosa.

§ 5" O procedinento do § 4' será realizado por meio de soliciraçdo

formal decotações a fomecedores. (gáfei)

Assim, os documentos juntâdos, s.mj., parecem demonstrar queos preços estão de

acordo com os praticados no mercado pelo artistâ, indo ao encontro do que dispõeo § l" do art.

7o colacionado supra.

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da

Lei n" 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as

demais providências que devem ser âdotadas pela Administração Pública.

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta. que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

documentos a seguir:

Árt. 72. O Uogesso,-@g§!9-4!!gg que compreende os cosos

de inexigibilidade e de dispensa de licitsção, @lgig4l!&com
os se gui nl e s documenÍos :
I - documento de formalizaçõo de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, lermo de reíerência, projelo
bdsico ou projeto executivo:
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na formo
estabelecida no arl. 23desta lzi:
III - Wecer jurídico e Weceres técnbos, se for o caso, qrc
demonstre m oatendimento dos requis itos eÍigidos :
lV - demonstração da conpatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com ocompromisso a ser assumido;
V - comprovaçõo de que o contralado preenche os requisitos de

habil itação equalifrcação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado; VII - justifrcativa de preço:
l'lll - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a conlrataçõo direta ou o extralo
decorrente docontrato deverá ser divulgado e nantido à disposição do
públ ico en s ítio eletrônicoofic ial.

O inciso I citl o "documenlo de formalização de demanda e, se íor o caso, esÍudo
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técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto eÍecutivo".

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oíicializar a
demanda, o que, s.mj., no Município de Pacatuba/SE, pode ser equiparado à elaboração da

Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em tomo da

contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e

indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74,11, daLei
n" 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento do bem

ou serviço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro, figurino,
cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de

execução do serviço,repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato.

In casu, foi dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, devidamente
justificado por meio da Declaração de Dispensa de Estudo Técnico Preliminar, com fundamento

no art.48 do Decreto Municipal n" 2.115 de 26 de dezembro de 2023, atendendo ao inciso l, do

artigo 72, daLei 14.133121.

IV. DA R-EGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL,
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS

SOCIAL E TRABALHISTA E

Referente à pessoq fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se

certificar de que a futura contratada possuia necesúria aptidãojurídica para a ser contratadÀ nos

termos da lei.

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contrâtâr determinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse

sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n" 14.13312021assim dispõe:

Art. 72. O processo de contralação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser inslruído com os

seguinles dacumentos :

tl
l'- conü,rovação de que o conlratqdo preenche os requisitos de

hobilitacdo e oualiíicacdo mínimanece$sdria.. (grifei)

O art. 62 da Lei n' 14.13312021, por sua vez. esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. Á habilitaçdo é a fase da licitação em que se verifica o conjunto
de informações e documentos necessários e súf;cientes paru
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeloda licitação,
dividindo-se em:
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I -jurídica:
ll - técnica:
lll -fiscal, social e tabalhista;
lY - econômico financeira.

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação juridica deve ser limitada à

comDrovâcão de existência iurídica da pessoa e. ouando for o caso. de autorizacão nara o

exercício da atividade oue se Dretende delâ contrâtâr

Nessa toad4 importante destacar que, via de regra, a atividade artística não podeú

ser objeto de licenciamento ou exigência de atos públicos de liberação, por força do que dispõe a

Resolucão no 5ll2019 do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificacão do Registro
p rlq I aoalizacân de Fmn eNe ios - CGSIM que inclui a as atividades artísticas (produção

musical, produção teatral, agenciamento de artistas etc.) como de baixo risco, a dispensar

quaisquer atos públicos para liberação da atividade econômica, nos termos do art. 3", inc. I, da

Lei n" 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social

e trabalhista da.contratada, nos termos do ârt. 68 da Lei n' 't4.13312021. Vejamos:

An. 68. Ás habilitqções fiscal, social e trabalhisla serão aferidas
mediqnte a verilicação dos seguinles requisilos:
I - a inscriçdo no Cadastro de Pessoas físicas (CPF) ou no Cadaslro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuinles estddual e/ou municipal,
se hower, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividode e compatível com o objeto contatual;
III - a regularidade perante a Fazendafederal, estadual e/ou municipal
do domicílio ou sede do licilanle, ou oulra equivalerte, nalorma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimenlo dos encargos sociais instituídos por lei;
Y - a regularidade perante a Justiça do Trabalho:
Vl - o cumprimenlo do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da
Conslituição Federal.

Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participâr de uma

licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos aís. 62 e ss. da Lei no 14.13312021

e encontrâm-se juntados ao processo em questão.

Ainda quanto aos requisitos de habilitação, deve-se atentar, também, para o requisito

negativo que consta no art. l2 da Lein" 8.42911992 (Lei de Improbidade Administrativa):

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano
patrimonial, se eÍetivo, e das sanções penais comuns e de
respnsabilidade, civis e adminktralivas previstas na legislação
específica, estáo responsável pelo ato de improbidade sujeito às
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seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou
cumulqtivamente, de acordo com a gratidode do fato:
I - na hipólese do art. 9" desla Lei, perda dos bens ou valores
acrescidos ilicita ente ao patimônio, perda da lunção pública,
suspensão dos direitos politicos aíé 14 (cdlorze) anos, pagamento de
multacitil equivalente ao valor do acréscimo patrimoniql e oroibicôo
de conlrstor com o noder núblico ou de receber heneficios ou
incenlivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamenle, aindo que por
intermédio de pessos iuríüca da oual seia sóaio maioritório. pelo
prazo ndo superior a 14 (catorze) anos;
Il - na hipótese do art. l0 desta Lei, perda dos bens ou valores

acrescidos ilicítanente ao patimonio, se concorrer esta circunstdncia,
perda da funçdo pública, suspensão dos direitospolílicos até l2 (doze)

anos, patqmenlo de multa civil equivalente qo valor do deno e

de controtar com o Doder Dúblico ou de receber beneJicios
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamenle, ainda qrc
por internédio de Wig!!@g_!bsgl§gi!)!rsiggig!g@ pelo
pra:o nào superior a I 2 tdo:4 anos:
lll - na hipóíese do art. I I desta Lei, pagamento de multa civil de
alé 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração percebida pelo
agenle e aroüicão de contalat com o poder Dúblico ou de receber
benelícios ou incentivos rtscqis ou credilícios, direla ou indirelamenle,
ctinda que por intermédio d" Dessog_is!!4i59_.da_gú9iS-§ti49-
maioritdrio. pelo prazo ndo superior a 1 (quatro) anos; (grifei)

Ao Íinal, ainda, deve ser apresentada a autorizaçâo da autoridade competente

para a contrâtação e realização da despesa por inexigibilidâdê, a quâl deve ser instruída com

despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72.

VIll e parágrafo ünico, da Lei n. 14.133n1\.

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente

que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n"

l4.l33202l para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo

único).

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contratação podeÉ ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de

licitação, nos termosdo caput, do aíigo 74, da Lei n' 14.13312021.

v DA CONCLUSAO:

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o
atendimento âo que dispõe a legislação que rege a matéria" opina-se pe la viabilidade iuridica da
inerieihilidade da licitâcão Dretendida. com fulcro no artiso 7d. inciso II. da Lei n'
11.133t202t.
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Ressalte-se que o pr€sente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento,

ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e

conven iência da decisão adotada.

É o pa.ec... À ciência da área consulente.

Pacatuba/SE. em 28 de maio de 2024.

€ ".Ll
ANTÔNIO LUCAS SANTOS BRITO

oAB/SE 13.896
ASSESSOR JURiDICO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

Praça Nossa Senhora de l,ourdes, Vn. Centro - Pacâtuba/SE
Ccp: 49970-000


